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PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA

GABINETE DA PREFEITA

Portaria no. 1 10

De 23 de março de 2023.

CRIA A COMISSÃO
INTERDISCIPLINAR MUNICIPAL DE
IMPLEMENTAçÃO DA NOVA LEI DE

LtctrAçoEs No MUNICíP|O DE
DIVINA PASTORA/SE

A PREFEITA MUNICIPAL DE DIVINA PASTORA, MARIA
CLARA PRADO RIBEIRO ROLLEMBERG, no uso das atribuiçÕes que lhe são
conferidas nos termos da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO a Lei Federal n'14.13312021, "Lei de Lt-

citaçôes e Contratos Administrativos", que dispóe sobre normas gerais de lici-

tação e contrataÇáo para as AdministraçÕes Públicas diretas, autárquicas e fun-
dacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

CONSIDERANDO a possibilidade de opçáo da Administra-

ção Pública, ate 31 de março de 2023, licitar ou contratar diretamente de acordo
com a Lei Federal n' 14.13312021, ou por meio das Leis Federais no 8.666/1993
e no 10.520/2002, vedada a combinação de regimes;

CONSIDERANDO a necessidade de orientação e capaci-
taçáo dos servidores públicos municipais para adaptação às normas inseridas
na Nova Lei de Licitaçoes ê Contratos, especialmente aqueles a serem desig-
nados como agentes de contrataçáo, gestores e fiscais de contratos;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação de
dispositivos da Lei Federal no 14.13312021 pelo Município no âmbito de sua
competência e peculiaridades;

CONSIDERANDO a necessidade de planejar a transição
de regimes a fim de garantir eficiência dos atos administrativos, regulamentares
e procedimentais, atribuiçôes das unidades envolvidas, modelos e rotinas;

RESOLVE:

Art. 1o - Fica criada a Comissão Multidisciplinar Municipal
de lmplementação da Nova Lei de Licitaçoes no Município de Divina Pastora/SE,
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para o desempenho das seguintes atribuições:



| - Promover análise' estudos e discussões acerca da Lei

n i4.13312021, com vistas suOsidrar a aáministração municipal na tomada de

decisÕes, implementação á i"ô'Lá'"nt"ção local, âa nova legislação' alem 
.de

il;ú;il 
.pioror"ndo 

á 
"tii"r"noo 

ã capacitação dos servidores envolvi-

dos;

ll- Elaborar regulamentaçáo e implementação da Lei no

14.133t2021 , além de adequar minuias preliminares de editais' contratos aomr-

nistrãtivãs, termos aditivos e relatórios de instrução processual mínima;

lll - Acompanhar a implementação e as atualizações do

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

lV 'Acompanhar as decisões e orientaçÕes exaradas-pelo

Tribunal de Contas ao E"ttãã á'tisàrgipe e pelo Tribunal de Contas da União na

temática e no que Íor Pertinente'

Parágrafo Único' Todos os atos administrativos produzi-

dos pela comissáo ,"r.ao 
""nJái''inn"oãt 'o 

gabinete da PreÍeita' para análise e

aprovação.

Art. 2., - A comissáo Multidisciplinar Municipal d:-lTI]^":

mentação da Nova Lei de u]citaçoã. no Município será composta peros segurntes

."riOát"a representantes setoriais:

I - Rafael Santos de Me-nezes- e Silva ' Procuradoria;

It - ü;;ld; ôàião*'Éirno - sec' De Administraçáo;

i.l} : í:tm f: il'Ji*"'T81"';3'*l; "" - 
sec Assis-

tência Social;
v - üi,,i;'ü;en.dos santos DTjIL:"§;:iüÍi: o"

Ill i**I^r*[3§"ltr*iH="" "on"o'"
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lnterno'

§1o A Presidência da Comissl:^d" o'" trata este decreto

serádesemp-e:1.1':$':^lT,:",*, jrÍi::kfu riil:;í'"[""':§3i?J::1
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Gabinete da Prefeita Municipal de Divina Pastora, Estado
de Sergipe, ao vigésimo terceiro dia do mês de março de dois mil e vinte e três.

Maria Clara Prado Rib o llem berg
Prefeita M nicipa I
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